
,<7{l 
pREFErruea DEs GAMPOS

*'t-J* UMA NovA HtsroRtA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOYTACAZES

PREVICAMPOS

INST UTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES

PORTARTA Ne 025/2022

O Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes-

Previcampos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando os princípios que regem a Administração Pública, consubstanciado no art. 37 da

Constituição da República Federativa de 1988;

Considerando o disposto no art. 17 da Lei Federal ne 8.666 de 21 dejunho de 199

Resolve:

Art.1" - Fica instituída a Comissão Permanente de Valorização e Baixa Patrimonial no âmbito do

lnstituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes-PREVI-CAMPOS. -=: ':i,
Art.2e - A referida comissão destina-se a pratica das atividades inerentes a constatação: de

disponibilidade, baixa de vida útil e reavaliação, controle e destinação de matérias em serviço sem

utilidade, realização de laudo para alienação de materiais baixados e considerados imprestáveis ao

seíviço público, fazendo indicação para disponibilidade .iunto ao Administrador/Gestqr da Unidade

orçamentária. : -,j .. ,E ,, :_) .

Art.3e - A comissão será compostâ pelos seguintes membros e a Presidência será exercida pelo

primeiro.

33097 MANUELA RODRIGUES D' OLIVEIRA PORTUGAL

47778 LEONARDO CAMPINHO DE SIQUEIRA

41158 ANDREA PINHEIRO DOs SANTOS BORRALHO

Considerando o que determina o artigo 49, ll da Lei Municipal n0 6.786/99;

Art.4e - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as-üisposi

contrário

Campos dos Goytacazes/Rl, 20 de setembro de 2022
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MARIO ER FILHO

DIRÉTOR.PRESIDENTE DO PREVICAMPOS

PoftaÍia tl6l2027
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